
Matéria publicada no Diário Oficial da Associação dos Municípios de Mato Grosso do Sul - 
ASSOMASUL, no dia 10/03/2025. 
Número da edição: 3795

LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL N° 711/2025

“Altera a Lei Municipal n.º 652/2022.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUTI - Estado de Mato Grosso do Sul,  Gilson Marcos da
Cruz,  no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 114, IV, da Lei
Orgânica Municipal, assim como, pelas Constituições Federal e Estadual, faz saber a
todos que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º da Lei Municipal n.º 652/2022, que passa a vigorar
com a seguinte redação: 

“Art. 1º Fica regulamentado o vencimento dos cargos de Agentes Comunitários de
Saúde (ACS) e dos Agentes de Controle de Endemias (ACE) desta Municipalidade,
em R$ 3.036,00  (três  mil  e  trinta  e  seis  reais),  conforme previsão  da  Emenda
Constitucional nº 120     /2022, publicada em 06 de maio de 2022, a partir de 1º de
maio de 2023 ”. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
retroagindo a primeiro de janeiro de 202 5, revogando as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUTI, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, AOS
07 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 

GILSON MARCOS DA CRUZ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Matéria enviada por Cliver de Freitas Rodrigues 

https://leismunicipais.com.br/a/pr/s/siqueira-campos/lei-ordinaria/2022/155/1550/lei-ordinaria-n-1550-2022-regulamenta-a-fixacao-do-piso-salarial-de-agente-comunitario-da-saude-e-dos-agentes-de-controle-de-endemias-nos-termos-da-emenda-constitucional-n-120-2022-e-da-outras-providencias

